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                                  DECRETO N.º 117 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Regulamenta a mudança de sentido na via pública que 
especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso de suas atribuições conferidas art. 30, I,           da 

Constituição Federal; no Art. 6, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Porto Amazonas e; 

considerando as disposições do art. 24, II, da Lei n.º 9.503/1997; as disposições da Lei Municipal n.º 

838, de 02 de fevereiro de 2009 e a Resolução CONTRAN n.º 302 de 18 de dezembro de 2008. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o sentido único na Rua Gumercindo Bahr, com início no portal próximo 

a Rua José Portela, até o portal que dá acesso as Ruas XV de Novembro, Conrado Buhrer, João Pessoa e 

Guilherme Schiffer, sendo sentido bairro/centro.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 

 
ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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